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Eduardo Ezequiel de Lima Passamani  

                  Engenheiro Civil  

 



 

 

RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO – RCE 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR/SOLICITANTE: 
REPRESENTANTE LEGAL DO EMPREENDIMENTO (ou representante com delegação de competência) 

Nome  SARAH NASCIMENTO DA SILVA 
CPF/CNPJ  061.357.412-50 Identidade  11789280 Órgão Expedidor   SSP UF AC 

Endereço RUA PRINCESA ISABEL nº 440 Bairro Estação Experimental Caixa Postal 

Município  Rio Branco  Distrito  UF AC CEP 69.918-176 

Telefones (68) 99906 3320 ( ) E-mail    Sarahnascimento7941@gmail.com 

Condição do Empreendedor (X) Proprietária  ( ) Arrendatário            ( ) Parceiro ( ) Posseiro  ( ) Outros  

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Nome/ Razão  GUIA DIVERSAO PLUS LTDA 

Nome fantasia  GUIA DIVERSAO PLUS  CNPJ  57.930.509/0001-50 

Zona Rural? ( ) Sim (X) Não, preencha uma das opções ao lado ( ) Residencial (X) Comercial  

Endereço  R ISAURA PARENTE, Nº 2420 BAIRRO ESTACAO EXPERIMENTAL Caixa Postal: 

Município 
 RIO BRANCO  

Distrito 
UF AC CEP 69.918-218 

Telefone (68) 99906 3320 ( ) E-mail      Sarahnascimento7941@gmail.com 

Inscrição Estadual  01.097.717/001-05 Inscrição Municipal    

Referência adicional para localização: DE FRONTE A GUIA DO SABOR MAIS   

Endereço para correspondência: R ISAURA PARENTE, Nº 2420 BAIRRO ESTACAO EXPERIMENTAL 

(68) 99906 3320 CEP 69.918-218 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RCE 

Tipo de vínculo do responsável técnico com o solicitante: 

( ) Funcionário (X)  Consultor ( ) Colaborador ( ) O próprio  

Nome:  EDUARDO EZEQUIEL DE LIMA PASSAMANI 

Doc. Identidade: 1136041-0 Órgão emissor/UF: SSP AC 

CPF: 041.453.072-16 

Registro no Conselho de Classe: CREA n°0123342953 ART/outro: ART N°AC20260134187 

Formação Profissional: ENGENHEIRO CIVIL     

Endereço:  RUA SÃO PEDRO, 215 - BAIRRO ALTO ALEGRE 

Município: RIO BRANCO  Distrito 1º DISTRITO Município: RIO BRANCO  Distrito 1º DISTRITO 

Telefone fixo: ( ) ( ) Telefone Celular: (68)99209-8902 

4. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Coordenadas geográficas do empreendimento (UTM); necessário na primeira solicitação da licença. 

X (m)   9°57'40.61"S Y (m) 67°50'08.14"O 

* Geodésico (DATUM) SIRGAS 2000. 

4.2. Descrever o empreendimento de forma simplificada. 

O CNAE 93.29-8-99, engloba diversas atividades de lazer e recreação não classificadas anteriormente, empresa voltada para 

a prestação de serviços de recreação e lazer, oferecendo atividades de entretenimento para o público em geral, como 

organização de eventos recreativos, atividades lúdicas, espaços de diversão, atrações infantis, recreação em festas, entre 

outras atividades de lazer não classificadas em categorias específicas.  

Principais Atividades Compreendidas: Infraestrutura de Lazer: atividades de lazer para crianças, utilização de brinquedos 

infláveis, playground, piscina de bolinhas, jogos educativos e demais atividades de diversão sem caráter pedagógico formal, 

garantindo condições adequadas de segurança, higiene e funcionamento. Inclui a disponibilização da infraestrutura para 

realização de festas e eventos infantis, com suporte operacional compatível com a atividade. 

5. INFORMAÇÕES GERAIS 

Área total do terreno do empreendimento (m²):   560,00m2 

Extensão total do terreno do empreendimento (km):0,00560 

5.1 Caracterize a localização do empreendimento pela Legislação Municipal: 

(X) Zona Urbana ( ) Zona Rural No caso de Instalação, possui certidão de viabilidade urbanística? ( ) SIM (X) Não 



 

5.2 Se o empreendimento se localiza em Zona Urbana, assinale com um "X" no quadro correspondente: 

(X)  Zona Consolidada ( ) Zona de Qualificação Urbana 

( ) Zona em Consolidação ( ) Zona de Vulnerabilidade Ambiental 

( ) Zona de Ordenamento Territorial ( ) Zona de Interesse Histórico Cultural  ( ) Outros: 

5.3 Caracterização do entorno do empreendimento Distancia (m) 

(X)  Residencial    22,41m 

(X)  Comercial   35,95m 

( ) Industrial    

(X) Institucional: escola, faculdades, hospitais, cemitérios, igrejas, funerárias, hotéis, creches, 
etc. 

  277,05m ESCOLA SESI 

( ) Vegetação Nativa    

( ) Reflorestamento    

( ) Lavouras e pastagens    

( ) Identificação de conflitos de uso no entorno do empreendimento  

(X)  Área de Lazer: (parques, clube, campo de futebol, quadra de esportes etc.)                             273,10m SESI 
( ) Recursos históricos, culturais ou arqueológicos  

( ) Aterro sanitários e /ou lixões  

(X)   Depósito de GLP  1461,00m POSTO AABB 

(X)  Posto de Combustível; 1461,00m POSTO AABB 

( ) Área com atividade de Mineração  

( ) Rodovia ou ferrovia (especificar)  

* No caso o empreendimento esteja localizado na faixa de domínio de rodovias federais e estaduais, apresentar anuência do orgão responsável. 

6. UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (UC) / Sítio Arqueológico / Patrimônio Histórico 

6.1. Informe a localização do empreendimento em relação às Unidades de Conservação (UC), Sítio Arqueológico/Patrimônio histórico definidos na Lei 

6.1.1. Caso o empreendimento esteja localizado em Unidade de Conservação (UC) ou em zona de amortecimento, conforme definições constantes na 
Lei n.º. 9.985, de 2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc), apresentar a anuência do órgão gestor da referida UC ou 
Declaração quanto a não localização conforme modelo fornecido pela Semeia; 

6.1.2. Caso seja detectada a existência de sítio arqueológico na área de influência direta do empreendimento, apresentar autorização do órgão 
competente (FEM ou Iphan) ou Declaração quanto a não localização em áreas tombadas, conforme modelo fornecido pela Semeia; 

6.1.3. Caso a área do empreendimento esteja próximo à área indígena ou de interesse da FUNAI (raio de até 10km), apresentar documento de 
anuência da Funai ou Declaração quanto a não localização conforme modelo fornecido pela Semeia; 

6.1.4. Dentro de um raio de até 10 Km de uma Unidade de Conservação 

(X)  Parque Capitão Ciríaco 3.91km (X)   APA São Francisco 2.35 km 

(X)   APA do Irineu Serra 2,67km (X)    Outras: 1.89km HORTO FLORESTAL 

(X)  Parque Chico Mendes. 9.40 km  

7. RECURSO HÍDRICO E APP'S 

7.1. Recurso Hídrico ( ) Lago ( ) Açude ( ) Igarapé ( ) Rio ( ) Nascente 

 

7.2. Existe APP no terreno do empreendimento? 

(X)   Não 

 

( ) Sim 
 

Qual a situação da APP? 

( ) Descaracterizada ( ) Presença de Residências ( ) Curso 
d'água tubulado ( ) Protegida e Preservada ( ) Preservada 

7.3. O Empreendimento fez intervenção em APP. ( ) Sim (X)   Não 

*Em caso do empreendimento se encontrar em APP apresentar Autorização Ambiental do Órgão competente. 

8. INFORMAÇÕES DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE CORTE DE ÁRVORE E/OU SUPRESSÃO 

8.1. Há necessidade de cortes de árvores ou supressão de vegetação dentro do 
terreno do empreendimento? 

( ) SIM (X)  NÃO 

9. INFORMAÇÕES DE FONTES DE POLUIÇÃO AMBIENTAL 

9.1 EFLUENTES DOMÉSTICOS 

9.1.1 Sistema de tratamento de efluentes domésticos 

 

(X)   Rede Pública ( ) Fossa Séptica e filtro ( ) ETE - Estação de Tratamento de Esgoto 

( ) Outro: Especificar 

9.1.2. Qual o local de lançamento dos efluentes líquidos 

( ) Solo 
( ) Rio, Igarapés e lago ( ) Drenagem ( ) Outros Especificar: COLETA PUBLICA 



 

 

 
 

9.2 EFLUENTES OLEOSOS  

9.2.1. Realiza serviço de abastecimento de frota no local? ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.2. Realiza serviços de lavagem de veículos no local? ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.3. Realiza serviços de lavagem de peças e equipamentos no local? ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.4. Possui Sistema de Drenagem Oleosa (Caixa Separadora de Água e Óleo, Caixa de areia, 
Caixa coletora Óleo e Caixa de Inspeção ou Amostragem) 

( ) SIM (X) NÃO 

9.2.5. Bacia de contenção ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.6. Pisos impermeáveis ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.7. Armazenamento temporário coberto para efluentes oleosos ( ) SIM (X) NÃO 

9.2.8. Contrato com Empresas Especializadas para coleta e destinação correta. ( ) SIM (X) NÃO 

9.3 FONTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

(X)  Rede Pública (HIDRÔMETRO) ( ) Poço de Captação ( ) Reuso ( ) Outro, ................................  

9.3.1 Armazenamento de água: 
Dispões de três reservátorio de água, 
dois de 2 mil litros e um de 10mil 
litros. 

9.3.2 Vazão media de 
efluentes diária: Não 
informado. 

   

9.4 RESÍDUOS GERADOS DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

 

 

 

9.4.1. Resíduos Não perigosos           (X) SIM 

                                                            (  ) NAO 

Engloba atividades de lazer atividades de lazer 
para crianças, como oficinas recreativas, 
brincadeiras dirigidas, utilização de brinquedos 
infláveis, playground, piscina de bolinhas, jogos 
educativos. A gestão de resíduos sólidos nesta 
atividade é focada na segregação na fonte 
(recicláveis, orgânicos e rejeitos), manejo 
correto de resíduos de alimentação/lanchonetes 
e destinação final ambientalmente adequada de 
materiais recicláveis.  

• Resíduos Sólidos Típicos e Gestão: 

• Embalagens e Recicláveis: Garrafas 
PET, latas de alumínio, papelão e 
copos descartáveis de áreas de 
convivência/eventos. 

• Resíduos de Manutenção: Restos de 
óleos, tintas ou peças de 
equipamentos recreativos (ex: 
carrinhos elétricos, karts, barcos). 

• Resíduos de Alimentação: Restos de 
comida e embalagens de lanchonetes. 

• Diretrizes de Gestão: 

• Coleta Seletiva: Implementar 
contentores separados para 
recicláveis, orgânicos e rejeitos. 

• Destinação Final: Destinar resíduos 
recicláveis para cooperativas e 
resíduos perigosos para empresas 
licenciadas.  

A conformidade com a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS) é obrigatória para 
este CNAE, visando minimizar o impacto 
ambiental das atividades recreativas.  

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

Em média 

5,00 kg a 15,00 kg/mês 

 

9.4.2. Resíduos Perigosos ( ) SIM 
(X) NÃO 

  

9.4.3. Resíduos da Construção Civil ( ) SIM 
                                                           (X) NAO 

  

 

 

 

9.4.4. Resíduos de Serviços de Saúde ( ) SIM 
(X)  NÃO 

,   

9.1.3. Formas de controle ou mitigação: 



 

9.4.5. Faz armazenamento de resíduos na empresa/empreendimento? ( ) SIM (X)  NÃO  

9.4.5.1. Se sim, quais medidas de proteção ambiental?  
 

9.4.7. A empresa faz a coleta e o Transporte de Resíduos? 
(  ) SIM (X) NÃO 

Qual o destino final? 

( ) UTRE ( ) Aterro de Inerte ( ) Outro: 

9.4.8. Possui empresa responsável pelo transporte 
externo e destinação final do resíduo? 

(  ) SIM (X) NÃO 

9.4.8.1 Se sim apresentar informações úteis da empresa (Nome, CNPJ, endereço, 
Telefone, Licença Ambiental, e outras informações que forem pertinentes): 
 

9.4.9. Possui Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos?  
(  ) SIM (X) NÃO 

*Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, para geração de resíduos acima de 100 L/dia ou que gerem Resíduos Classe I de acordo com a NBR 
10.004/2004 ou em caso de não geração, preenchimento da declaração conforme modelo fornecido pela Semeia. 

9.4.11. Possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil?  
(  ) SIM (X) NÃO 
 
*Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC, quando referentes a obras ou reformas com demolição a partir de 10 m3, ou 
preenchimento da declaração conforme modelo fornecido pela Semeia. 

9.4.13 Possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da Saúde?  
( ) SIM (X)NÃO 

10. POSSUI GERADOR? 

(  ) Sim (X)NÃO Se sim, quantidade: 

10.1. Combustível/fonte de energia 
utilizada 

(  ) Diesel ( ) GLP ( ) Outro. Especificar:  

10.2. Formas de acondicionamento/armazenamento do combustível: 

11. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

11.1 Quais as possíveis fontes de poluição atmosférica geradas pelo empreendimento: 

FONTES FORMAS DE CONTROLE OU MITIGAÇÃO: 

  

  

12. POLUIÇÃO SONORA 

12.1 Quais as possíveis fontes de poluição sonora geradas pelo empreendimento: 

FONTES FORMAS DE CONTROLE OU MITIGAÇÃO: 

  

  

13. ANEXOS QUE ACOMPANHAM O RCE 

13.1 ( ) Caso seja detectada a existência de sítio arqueológico na área de influência direta do empreendimento, apresentar autorização do órgão 
competente (FEM ou IPHAN); 



 

13.2 ( ) Autorização Ambiental de corte de árvores ou Supressão de Vegetação, na implantação do empreendimento, quando couber; 

13.3 ( ) Anuência do Órgão Gestor da Unidade de Conservação municipal, estadual ou federal, quando couber; 

13.4 ( ) Apresentar o Termo de Compromisso da Compensação Ambiental, quando couber; 

13.5 ( ) Autorização de Transporte de Resíduos, quando couber; 

13.6 ( ) Aprovação da concessionária local de saneamento quanto à viabilidade de atendimento ao empreendimento quanto ao abastecimento 
de água e à coleta, tratamento e disposição final de efluentes, se couber; 

13.7 ( ) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, quando couber; 

13.8 ( ) Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil, quando couber; 

13.9 ( ) Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde, quando couber; 

13.10 ( ) Nota Fiscal da última coleta de resíduos perigosos, quando couber; 

13.11( ) Contrato com empresa responsável pela Coleta dos Resíduos Perigosos, quando couber; 

13.12 ( ) Certidão de viabilidade de uso e ocupação do solo, expedida pelo município, conforme o Plano Diretor ou Lei Orgânica do Município, 
quando for o caso. 

13.13 ( ) Documentação de titularidade da área, se for o caso; 

13.14 (X) Outros, especificar: ART N°AC20260134187 

Nome do responsável técnico pelas informações:                                                                           

 ENGENHEIRO CIVIL EDUARDO EZEQUIEL DE LIMA PASSAMANI 

CREA/CAU/CRQ/Outros:                                    CREA n°0123342953 

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas (Local/data/assinatura)  

Rio Branco-AC, 03 de junho de 2026 
 
 
 
 

______________________________ 
EDUARDO EZEQUIEL DE LIMA PASSAMANI  

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA n°0123342953 
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